
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

I – INFORMAÇÕES GERAIS

1. Identificação do processo e Requisitante

Número do processo administrativo: 46.516/2023.
Objeto: Procedimentos e exames de apoio diagnóstico de Tomografias,
Ressonâncias, Densitometrias, Teste de Esforço, Monitoramento pelo Sistema
HOLTER 24 horas, Monitoramento Ambulatorial da Pressão Arterial- MAPA,
Biopsia de Tireoide ou Paratireoide- PAAF e Ultrassonografias para fins de
atendimento aos usuários do Município de Pinhais.

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.

Área Requisitante: Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria- DECAU.

II – DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO

Considerando a Constituição Federal de 1988, o Art. 196. A saúde é direito de

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. “Art. 197. São de relevância pública

as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre

sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou

através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.”

A contratação de procedimentos e exames de apoio diagnóstico de Tomografias,
Ressonâncias, Densitometrias, Teste de Esforço, Monitoramento pelo Sistema
HOLTER 24 horas, Monitoramento Ambulatorial da Pressão Arterial- MAPA, Biopsia de
Tireoide ou Paratireoide- PAAF e Ultrassonografias para fins de atendimento aos

usuários do Município de Pinhais, se justifica devido a baixa ou inexistente oferta desses

procedimentos, viabilizados pela Secretaria estadual de Saúde do Paraná- SESA. A

contratação de procedimentos e exames de apoio diagnóstico se justifica pela necessidade

de atendimento à demanda municipal, a usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) que

necessitam realizar exames especializados, fez-se necessária devido a baixa ou inexistente
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oferta desses procedimentos, viabilizados pela Secretaria estadual de Saúde do Paraná-

SESA.

Os exames de Densitometrias, Teste de Esforço, Monitoramento pelo Sistema

HOLTER 24 horas, Monitoramento Ambulatorial da Pressão Arterial- MAPA, Biopsia de

Tireoide ou Paratireoide- PAAF e Ultrassonografias não estão contemplado nas cotas

disponibilizadas pela Secretaria de Estado de Saúde (SESA), ao Município de Pinhais,

sendo necessário investimento municipal para atendimento à demanda reprimidas dos

referidos exames. Quanto ao exames de Tomografias, Ressonâncias, estes são oferecidos

ao Município de Pinhais pela Secretaria de Estado de Saúde (SESA), com valor pago

conforme tabela SUS (SIGTAP), porém existem casos específicos em que os usuários são

portadores de patologias as quais evidenciam necessidades de realizar exames com

contrastes e/ou sedação em que o município precisa dispor de serviço credenciado que

possa realizar os exames com segurança aos usuários. Para casos específicos a SESA

disponibiliza poucas cotas, gerando demanda reprimida e fila de espera, que acarreta em

retardo no diagnóstico no início do tratamento dos usuários que dependem do SUS para

realização destes exames.

Atualmente existe demanda reprimida para os exames descritos no objeto deste

estudo, principalmente para ultrassonografias que mesmo com valor paga com incrementos

pelo COMESP, há pouca disponibilidade de vagas pelos prestadores credenciados que

atendem em cidades da região metropolitana que ficam distantes do município de Pinhais,

causando dificuldade de acesso aos usuários e munícipes. Para atendimento dessa

demanda específica é necessário investimento municipal, evidenciando necessidade de

credenciamento de estabelecimentos de saúde, para execução dos referidos exames,

oportunizando atender no menor tempo possível o maior número de usuários que se

encontram em filas de espera, conforme demanda municipal.

III - JUSTIFICATIVA QUE RESPALDE A CONTRATAÇÃO OBSERVANDO OS
BENEFÍCIOS PRETENDIDOS COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSE
PÚBLICO

A intenção de contratar procedimentos e exames de apoio diagnóstico de
Tomografias, Ressonâncias, Densitometrias, Teste de Esforço, Monitoramento pelo
Sistema HOLTER 24 horas, Monitoramento Ambulatorial da Pressão Arterial- MAPA,
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Biopsia de Tireoide ou Paratireoide- PAAF e Ultrassonografias para os usuários do
Município de Pinhais, se justifica pela necessidade de atendimento à demanda municipal,
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), que necessitam realizar exames
especializados e que aguardam agendamentos desses exames em filas, devido baixa oferta
de vagas disponibilizadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná-SESA e pelo
Consórcio Metropolitano de Saúde- COMESP.

IV - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA SER CONTRATADA

Atualmente existe demanda reprimida para os exames descritos no objeto deste

estudo, sendo que há disponibilidade de poucas vagas pelo COMESP com prestadores

credenciados que atendem em cidades da região metropolitana que ficam distantes do

município de Pinhais, causando dificuldade de acesso aos usuários e munícipes. Para

atendimento dessa demanda específica é necessário investimento municipal, evidenciando

necessidade de credenciamento de estabelecimentos de saúde, para execução dos

referidos exames, oportunizando atender no menor tempo possível o maior número de

usuários que se encontram em filas de espera, conforme demanda municipal.

V - DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU DA ENTREGA DOS
PRODUTOS

O presente credenciamento deverá ter início no mínimo prazo possível para ser

exequível, devido à demanda reprimida de exames com necessidade de agendamento. Por

esse motivo, esta nova contratação deverá ter prioridade para a segunda quinzena no mês

de setembro de 2023.

VI - VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO, CONFORME ESTIPULADO
NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Qual o valor para a contratação está prevista nos instrumentos de
planejamento – LOA e PCA.

A previsão está contemplada na LOA no Projeto Atividade 2045, Elemento

33.90.39.00 (Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica). Para o exercício de 2023, o
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valor atualizado em 08/08/2023 - no referido elemento - é de R$ 1.436.885,35 (um milhão,

quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).

As despesas relativas aos exercícios futuros, correrão à conta dos respectivos

orçamentos.

Quanto ao PCA, informa-se que essa contratação ainda não está prevista no

referido plano anual, por se tratar de uma demanda nova que se apresenta ao Município,

cujas razões podem ser verificadas no Estudo Técnico Preliminar.

VII - A QUEM SE DESTINA O OBJETO CONTRATUAL

O Departamento de Controle e Auditoria, pois poderá disponibilizar mais esses
serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município.

VIII - INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR PARA A
SATISFAÇÃO DO MESMO PROBLEMA DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

Os agendamentos para os exames de A intenção de contratar procedimentos e

exames de apoio diagnóstico de Tomografias, Ressonâncias, Densitometrias, Teste de
Esforço, Monitoramento pelo Sistema HOLTER 24 horas, Monitoramento Ambulatorial
da Pressão Arterial- MAPA, Biopsia de Tireoide ou Paratireoide- PAAF e
Ultrassonografias vinham sendo realizado conforme oferta de vagas disponibilizadas pela

Secretaria Estadual de Saúde do Paraná-SESA e pelo Consórcio Metropolitano de Saúde-

COMESP, porém observou-se ao longo dos últimos 03 anos que mesmo utilizando toda a

oferta disponibilizada, a demanda reprimida para os referidos exames vem crescendo,

sendo necessário buscar estratégias alternativas para suprir a necessidade municipal.

IX INDICAÇÃO DE SERVIDORES PARA INTEGRAREM OS ESTUDOS
PRELIMINARES
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Nome Matrícula Secretaria Função Contato

Samira Raduan dos
Santos

14863490 SEMSA Diretora do Departamento
de Avaliação, Controle e
Auditoria.

samira.santos@pinhais.pr.gov.br
(41) 99126-4216

Luciana Serena 11432980 SEMSA Gerente de Regulação,
Avaliação e Auditoria

luciana.serena@pinhais.pr.gov.br
(41) 99126-4216

Rosneli Terezinha
Gusso Bertassoni

138030 SEMSA Fiscal de Contrato rosnelitgb@pinhais.pr.gov.br
(41) 99126-4216

Thais Cristina Pontes
da Silva

2497620 SEMSA Gerente de Logística de
Suprimentos

thais.silva@pinhais.pr.gov.br
(41) 99212-2582

Pinhais, 08 de agosto de 2023.

SAMIRA RADUAN DOS SANTOS
Equipe de Planejamento da Contratação.

Departamento de Avaliação, Controle e Auditoria

LUCIANA SERENA
Equipe de Planejamento da Contratação

Departamento de Avaliação, Controle e Auditoria

ROSNELI TEREZINHA GUSSO BERTASSONI
Equipe de Planejamento da Contratação

Departamento de Avaliação, Controle e Auditoria

THAIS CRISTINA PONTES DA SILVA
Gerência de Logística de Suprimentos Equipe de

Planejamento da Contratação
Departamento de Administração
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